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Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

REQUERIMENTO N° 83/2017

CLÁUDIO OLIVEIRA - PR, BRUNO DELGADO -

PMB, TOCO BAGGIO - PSDB e VEREADORES abaixo assinados, com assento nesta
Casa, com fulcro nos Artigos 118 a 121, do Regimento Interno, no cumprimento do dever,
REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Maurício
Quintella Lessa, Ministro dos Transportes do Brasil, aos Exmos. Senadores pelo Estado de
Mato Grosso, Senhor Wellington Fagundes, Senhor Cidinho Santos e ao Senhor José
Medeiros, com cópias aos Exmos. Deputados Federais pelo Estado de Mato Grosso, Senhor
Carlos Bezerra, Senhor Nilson Leitão, Senhor Valtenir Pereira, Senhor Victório Galli, Senhor
Ságuas Moraes, Senhor Ezequiel Fonseca, Senhor Adilton Sachetti e ao Senhor Fábio Garcia,
cópias ao Exmo Sr. Jorge Luiz Macedo Bastos, Diretor Geral da ANTT - Agencia Nacional
de Transportes Terrestres, ao Sr. Sandro Carvalho, Supervisor de Fiscalização da ANTT de
Mato Grosso Exmo. Senhor Orlando Fanaia Machado, Diretor Superintendente Regional do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT no Estado de Mato Grosso,
requerendo da concessionária Rota do Oeste, providências no sentido de redução nas
tarifas de pedágio, no trecho da BR 163.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Grupo Odebrecht venceu a licitação para concessão de exploração
comercial, por meio de cobrança de pedágio, nos 850 quilômetros da BR 163, entre a divisa
de Mato Grosso com Mato Grosso do Sul até o município de Sinop - MT, pelo prazo de 30
(trinta) anos.

Considerando que o Grupo Odebrecht iniciou as obras de recuperação e demais
condições estabelecidas no contrato em junho de 2014.

Considerando que o Grupo Odebrecht ficou responsável pela duplicação de 453,6
quilômetros do trecho compreendido de 850,9 quilômetros da concessão.

Considerando que o referido Grupo, após quase três anos de concessão, duplicou
apenas 117 quilômetros dos 453,6 quilômetros comprometidos em contrato, ou seja, apenas
25,79 % (vinte e cinco vírgula setenta e nove por cento) do trecho total.

Considerando que o contrato ainda prevê a implantação de vias marginais em
travessias urbanas, intersecções, passarelas e melhorias de acesso, bem como recuperação,
conservação, manutenção, operação, implantação de melhorais e ampliação da capacidade d^
trecho.

Considerando a existência de vários trechos da BR 163 sem recuperação, com defeito^
na pista, tais como buracos, má recuperação, falta de acostamento, trechos defeituosos com
acumulo de água ocasionando diversos acidentes por aquaplanagem.

Considerando que a prestação inadequada dos serviços de recuperaçã^onservação,
manutenção e melhorias, bem como duplicação da rodovia, vêm prejudi^do a todo^
usuários desta importante rodovia, especialmente pelo escoamento da safta^ricola.
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